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Bragança, no dia 11/10/2020, com o objetivo de realizar serviços de Trans-
missão do jogo Bragantino e x Independente pelo Campeonato Brasileiro 
da Série D a ser transmitido pela TV Cultura.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente

Protocolo: 590998
PORTARIA Nº 302/2020, DE 15 DE OUTUBRO DE 2020.

O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a Lei n.º 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 15/2020 da COES/FUNTE-
LPA, de 29/01/2020, contidos nos autos do Processo nº 2020/73721, de 
29/01/2020
CONSIDERANDO os termos do Memorando s/n.º – COOTV/FUNTELPA, con-
tidos nos autos do Processo n.º 2020/803174, de 07/10/2020;
R E S O L V E:
CONCEDER ½ (meia) diária ao Colaborador Eventual MAURO JOSÉ DOS 
REIS ARAÚJO, para custear despesas com viagem ao(s) município(s) de 
Bragança, no dia 11/10/2020, com o objetivo de realizar serviços de Trans-
missão do jogo Bragantino e x Independente pelo Campeonato Brasileiro 
da Série D a ser transmitido pela TV Cultura.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente

Protocolo: 590974
PORTARIA Nº 311/2020, DE 15 OUTUBRO DE 2020.

O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a Lei nº. 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 15/2020 da COES/FUNTE-
LPA, de 29/01/2020, contidos nos autos do Processo nº 2020/73721, de 
29/01/2020.
CONSIDERANDO os termos do Memorando S/N 2020-COOTV/FUNTEL-
PA, de 06/10/2020, contidos nos autos do Processo nº 2020/798933, de 
06/10/2020.
R E S O L V E:
CONCEDER ½ (meia) diária ao funcionário NELSON BAPTISTA DOS SAN-
TOS, ocupante do cargo de OPERADOR DE VIDEO TAIPE, Matrícula nº 
7003765/1 para custear despesas com viagem ao(s) município(s) de Bra-
gança, no dia 11/10/2020, com o objetivo de realizar serviços de Trans-
missão do jogo Bragantino e x Independente pelo Campeonato Brasileiro 
da Série D a ser transmitido pela TV Cultura.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente

Protocolo: 591023
PORTARIA Nº 305/2020, DE 15 DE OUTUBRO DE 2020.

O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a Lei n.º 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 15/2020 da COES/FUNTE-
LPA, de 29/01/2020, contidos nos autos do Processo nº 2020/73721, de 
29/01/2020
CONSIDERANDO os termos do Memorando s/n.º – COOTV/FUNTELPA, con-
tidos nos autos do Processo n.º 2020/802395, de 07/10/2020;
R E S O L V E:
CONCEDER ½ (meia) diária ao Colaborador Eventual ANTÔNIO MARCOS 
SALES, para custear despesas com viagem ao(s) município(s) de Bragan-
ça, no dia 11/10/2020, com o objetivo de realizar serviços de Transmissão 
do jogo Bragantino e x Independente pelo Campeonato Brasileiro da Série 
D a ser transmitido pela TV Cultura.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente

Protocolo: 590987
PORTARIA Nº 310/2020, DE 15 DE OUTUBRO DE 2020.

O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a Lei nº. 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 15/2020 da COES/FUNTE-
LPA, de 29/01/2020, contidos nos autos do Processo nº 2020/73721, de 
29/01/2020.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº s/n2020-COOTV/FUNTEL-
PA, de 06/10/2020, contido nos autos do Processo nº 2020/799027, de 
06/10/2020.
R E S O L V E:
CONCEDER ½ (meia) diária(s), ao funcionário LUIZ CARLOS DE SOUZA 
MENDES, ocupante do cargo de Aux.Op.Un.Port.Externo, matrícula funcio-
nal nº 7005849/1, para custear despesas com viagem ao(s) município(s) 
de Bragança, no dia 11/10/2020, com o objetivo de realizar serviços de 
Transmissão do jogo Bragantino e x Independente pelo Campeonato Brasi-
leiro da Série D a ser transmitido pela TV Cultura.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente

Protocolo: 591010

PORTARIA Nº 309/2020, DE 15 DE OUTUBRO DE 2020.
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a Lei n.º 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 15/2020 da COES/FUNTE-
LPA, de 29/01/2020, contidos nos autos do Processo nº 2020/73721, de 
29/01/2020.
CONSIDERANDO os termos do Memorando s/n.º – COOTV/FUNTELPA, con-
tidos nos autos do Processo n.º 2020/802482, de 07/10/2020;
R E S O L V E:
CONCEDER ½ (meia) diária ao Colaborador Eventual NAZARENO TELES DE 
SOUSA, para custear despesas com viagem ao(s) município(s) de Bragan-
ça, no dia 11/10/2020, com o objetivo de realizar serviços de Transmissão 
do jogo Bragantino e x Independente pelo Campeonato Brasileiro da Série 
D a ser transmitido pela TV Cultura.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente

Protocolo: 591003
PORTARIA Nº 307/2020, DE 15 DE OUTUBRO DE 2020.

O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a Lei n.º 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 15/2020 da COES/FUNTE-
LPA, de 29/01/2020, contidos nos autos do Processo nº 2020/73721, de 
29/01/2020.
CONSIDERANDO os termos do Memorando s/n.º – COOTV/FUNTELPA, con-
tidos nos autos do Processo n.º 2020/803259, de 07/10/2020;
R E S O L V E:
CONCEDER ½ (meia) diária ao Colaborador Eventual JOSÉ AUGUSTO VE-
LHENA, para custear despesas com viagem ao(s) município(s) de Bragan-
ça, no dia 11/10/2020, com o objetivo de realizar serviços de Transmissão 
do jogo Bragantino e x Independente pelo Campeonato Brasileiro da Série 
D a ser transmitido pela TV Cultura.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente

Protocolo: 590997
PORTARIA Nº 303/2020, DE 15 DE OUTUBRO DE 2020.

O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo Decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a Lei n.º 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 15/2020 da COES/FUNTE-
LPA, de 29/01/2020, contidos nos autos do Processo nº 2020/73721, de 
29/01/2020
CONSIDERANDO os termos do Memorando s/n.º – COOTV/FUNTELPA, con-
tidos nos autos do Processo n.º 2020/802732, de 07/10/2020;
R E S O L V E:
CONCEDER ½ (meia) diária ao Colaborador Eventual JHONATA CASTRO DA 
SILVA, para custear despesas com viagem ao(s) município(s) de Bragança, 
no dia 11/10/2020, com o objetivo de realizar serviços de Transmissão do 
jogo Bragantino e x Independente pelo Campeonato Brasileiro da Série D a 
ser transmitido pela TV Cultura.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO
Presidente

Protocolo: 590980

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 01/2020
Estabelece procedimentos e responsabilidades na concessão de diárias e a 
devida prestação de contas, no âmbito da Fundação Paraense de Radiodi-
fusão do Pará – FUNTELPA.
O Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão do Pará - FUNTELPA, 
no uso de suas atribuições constitucionais e legais, dispõe normas no âm-
bito desta fundação para a concessão de diárias e a devida prestação de 
contas aos servidores.
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação do processo de con-
cessão de diárias, no âmbito desta Fundação e o atendimento das dispo-
sições legais previstas na Lei nº 5.810/94 e na Orientação normativa nº 
001/2008 –AGE;
CONSIDERANDO que a Lei Complementar Federal nº 101/2000, impõe pla-
nejamento nas ações dos agentes públicos;
CONSIDERANDO que o decreto estadual nº 734/92, alterado pelo Decre-
to Estadual nº 3.805/99, impõe normas para a concessão de diárias aos 
agentes públicos;
CONSIDERANDO que todas ações de agentes públicos devem obedecer os 
princípios da moralidade, publicidade, legalidade, impessoalidade, trans-
parência e efi ciência;
CONSIDERANDO que o planejamento a economicidade e a coordenação 
são princípios norteadores da administração pública;
CONSIDERANDO a necessidade de normatização da concessão de diárias 
para servidores e/ ou colaboradores eventuais, no âmbito desta fundação;


